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Processo SEI n. 12429/2024 Auditoria n. 2024/004 

Unidade Responsável: Coordenadoria de Auditoria Interna – COAD/SAU 

 

RELATÓRIO FINAL DE REVISÃO NAS CONTAS ANUAIS DE 2024 

 

Modalidade: Auditoria Financeira Integrada com Conformidade. 

Ato originário: Despacho Presidência n. 1725395, que aprovou a inclusão da Auditoria 
de Contas do exercício de 2024 no Plano Anual de Auditoria 2024. 

Objeto da auditoria: Situação patrimonial, financeira e orçamentária da entidade 
refletidas nas demonstrações contábeis de 31.12.2024 e transações subjacentes, no que 
se refere aos ciclos contábeis de pagamento de pessoal, de bens e de diárias e 
passagens. 

 

Período de realização da auditoria: 9.9.2024 a 31.3.2025. 

 

Secretaria de Auditoria: 

Dr. Paulo Cesar Villela Souto Lopes Rodrigues – Secretário de Auditoria 

Lino Comelli Júnior – Matr. 2183 – Assessor-Chefe da Secretaria de Auditoria 

Priscila Schubert da Cunha Canto – Matr. 1518 – Assessora-Técnica da Secretaria de 
Auditoria 

 

Composição da equipe de auditoria: 

Edison Livio Bruno de Araújo Lopes – Matr. 2369 – Coordenador de Auditoria Interna 

Marcela Veríssimo Teixeira Nery – Matr. 2475 – Chefe da Seção de Auditoria da 
Gestão e da Governança 

Alexandre Pinto Vieira de Paula – Matr. 2060  

Nathália Freitas Loureiro – Matr. 1677  

Thiago Eustáquio da Costa Gonçalves – Matr. 1862 
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7. Este relatório final apresenta as inconformidades identificadas na fase de 
execução da auditoria, que foram debatidas com as unidades responsáveis antes da 
expedição de recomendações. Os resultados do trabalho foram incorporados a este 
relatório final de auditoria e ao certificado de auditoria, que integram o processo de 
prestação de contas anuais do CNJ, conforme previsto na Lei n. 8.443, de 16 de julho de 
1992 (art. 9º, inciso III e art. 50, inciso II) e na Instrução Normativa TCU n. 84/2020. 

1.1 Do escopo da auditoria 

8. A auditoria abrangeu os lançamentos dos ciclos contábeis de pessoal, bens 
e diárias e passagens do exercício de 2024, bem como as operações e transações 
subjacentes relevantes às demonstrações contábeis desses ciclos. 

9. Além da análise dos registros contábeis, a equipe verificou a conformidade 
da estrutura e divulgação das demonstrações contábeis no Portal do CNJ. Também foi 
realizado o monitoramento das recomendações expedidas no Relatório Final da 
Auditoria de Contas Anuais do exercício de 2023 (Doc. SEI n. 1812527) e o encerramento 
do monitoramento referente ao relatório de 2022 (Doc. SEI n. 1526342). 

10. A auditoria consistiu em um trabalho de asseguração limitada, reduzindo o 
risco do trabalho a um nível aceitável, mas sem atingir a profundidade de uma 
asseguração razoável. Dessa forma, a manifestação do auditor é expressa de forma 
negativa, ou seja, indicando que, com base nos testes aplicados, não chegou ao 
conhecimento dos auditores fato que implique em distorção relevante nos registros 
contábeis e nas transações subjacentes analisados. 

11. Devido à limitação do escopo aos ciclos contábeis mencionados, há um risco 
inerente de que distorções relevantes em outros aspectos das demonstrações contábeis 
não tenham sido detectadas, mesmo com o planejamento e a execução adequados 
conforme as normas de auditoria. 

1.2 Não Escopo 

12. Não compõem o escopo dessa auditoria os ciclos contábeis de Termos de 
Execução Descentralizada e de Contratos. 

13. Ressalta-se que, por limitação de capacidade operacional, no ciclo de 
pagamento de pessoal não foi analisada a conformidade da gratificação natalina 
referente às funções comissionadas e aos cargos em comissão, do auxílio-transporte, do 
adicional de qualificação de treinamento e da concessão de bolsa de língua estrangeira.  

1.3 Metodologia e limitações inerentes à auditoria 

14. A auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria aplicáveis ao setor público e com as Resoluções CNJ n. 308 e 
n. 309, ambas de 11 de março de 2020, assim como os trabalhos foram direcionados 
para responder às questões de auditoria formuladas na etapa de planejamento. 
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testes foram aplicados, há risco de que distorções relevantes não tenham sido 
detectadas, mesmo que o trabalho tenha sido adequadamente planejado e executado 
de acordo com as normas de auditoria mencionadas. 

1.4 Volume de recursos fiscalizados 

24. O volume de recursos auditados foi de R$ 260.095.579,97, sob a perspectiva 
patrimonial, e de R$ 123.080.013,23 de despesas empenhadas no exercício. Esse valor 
corresponde a 62% de todas as contas que compõem os ciclos contábeis relevantes para 
a auditoria (ciclos com materialidade superior a R$ 2.633.919,01 – MS). 

25. Dessa forma, considerando-se a MS, para o ano de 2024, os ciclos contábeis 
tidos por relevantes foram:  

QUADRO 2 – MATERIALIDADE DOS CICLOS CONTÁBEIS 

Descrição Saldo Natureza 

1) Bens (Ativo não circulante)  R$   260.095.579,97 D 

Bens Móveis  R$     62.833.757,08  D 

Bens Imóveis  R$   237.953.670,20  D 

Softwares (intangível)  R$     14.683.905,46  D 

Depreciação acumulada bens móveis  R$     43.278.618,68  C 

Depreciação acumulada bens imóveis  R$           563.064,83  C 

Amortização acumulada  R$     11.534.069,26  C 

2) Pagamento de Pessoal (VPD)  R$   105.231.953,03  D 

Pessoal e Encargos   R$     82.386.158,58  D 

Contribuição Patronal RPPS  R$     11.135.703,68  D 

Benefícios a pessoal  R$     11.710.090,77  D 

3) Diárias e passagens (VPD)  R$    17.848.060,20  D 

Diárias  R$    11.182.621,14  D 

Serv. Transp. Passagem, locomoção  R$      6.665.439,06  D 

4) Contratos (VPD)  R$  117.220.567,14  D 

Serviços Terceiros - PJ  R$   117.220.567,14  D 

5) Termos de Execução Descentralizada - TED  R$  117.173.838,74  C 

Ganhos com Incorporação de ativos (VPA)  R$       2.178.731,14  C 

Ganhos com desincorporação de passivos 
(VPA) 

 R$     80.297.357,60 C 

Transferências ao exterior – Serv. De 
Terceiros PJ (VPD) 

 R$   34.697.750,00  D 

26. Em razão da limitação operacional, para o exercício de 2024, não foram 
auditados os ciclos de contratos e de termos de execução descentralizada – TEDs. 

27. O quadro acima pode ser sintetizado no gráfico abaixo: 
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GRÁFICO 1 - VOLUME DE RECURSOS AUDITADOS. CICLOS: DIÁRIAS E PASSAGENS (D E P), PAGAMENTO DE PESSOAL 

(FOPAG) E BENS. 

 

1.5 Da avaliação das transações subjacentes aos lançamentos contábeis 

28. A avaliação dos desvios de conformidade e das distorções de valores 
identificadas é feita com base nos valores de materialidade adotados.  O quadro a seguir 
aborda as faixas de distorções utilizadas para a emissão da opinião de auditoria:  

Faixas de distorções (valores 
acumulados) 

Tipo de distorção Resultado Faixas 

Acima da Materialidade 
Global (MG) (1% da despesa 

liquidada em 2024) 

Distorção 
Generalizada e 

Relevante 

Opinião modificada – Adversa ou 
com ressalva, dependendo do 

impacto qualitativo e quantitativo. 

  Acima de R$ 
5.267.838,02 

Maior ou igual à 
Materialidade de Execução – 

ME (50% da MG) 

Distorção 
Significativa por 

Área 

Pode haver ressalva, caso a 
distorção seja qualitativamente 

relevante e comprometa a 
fidedignidade da área auditada. 

Caso contrário, pode permanecer 
sem modificação na opinião geral. 

Entre R$ 
2.633.919,01 e 

R$ 5.267.838,02 

Maior ou igual ao Limite para 
Acumulação de Distorções 

(LAD – 5% da MG) 

Distorção 
Acumulada Não 

Material 

Sem ressalva na opinião geral, mas 
distorções identificadas podem ser 
consideradas na soma global. Pode 

haver parágrafo de ênfase se a 
distorção for relevante para um 
aspecto específico da auditoria. 

Entre R$ 
263.391,90 e R$ 

2.633.919,01 

Abaixo do Limite para 
Acumulação de Distorções 

(LAD – 5% da MG) 

Distorção 
Irrelevante 

Individualmente 

Sem ressalva e sem impacto na 
opinião da auditoria. Distorções 

abaixo desse limite são 
consideradas irrelevantes 

individualmente. 

  Abaixo de R$ 
263.391,90 

 

29. Não foram encontradas evidências suficientes de que as transações 
subjacentes e os atos de gestão relevantes dos responsáveis pela UPC (unidade 
prestadora de contas) estejam em desconformidade com as leis e os regulamentos 
aplicáveis e com os princípios da Administração Pública que regem a gestão financeira 
responsável e a conduta de agentes públicos. 
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2 DAS QUESTÕES DE AUDITORIA 

40. Os exames de auditoria foram conduzidos com base no Programa de 
Auditoria (Doc. SEI n. 2016174), que definiu o período, o escopo do trabalho e a equipe 
responsável, além das seguintes questões de auditoria: 

Componente avaliado Questões 

Ciclo de Folha de Pagamento de 
Pessoal 

Questão 1: Os pagamentos realizados estão de acordo com os 
normativos vigentes e em seus valores corretos? 
 
Questão 2: Os lançamentos realizados no SIAFI WEB e SIAFI 
OPERACIONAL ocorreram nas situações e contas contábeis 
adequadas e em seus valores corretos? 

Ciclo de Bens 
Questão: O registro, a contabilização e o controle dos bens 
móveis, imóveis e intangíveis estão em conformidade com os 
normativos vigentes? 

Ciclo de Diárias e Passagens 
Questão: A concessão das diárias ocorreu em conformidade com 
os requisitos estabelecidos? 

Conformidade na elaboração e 
divulgação das demonstrações 

contábeis e notas explicativas do CNJ 

Questão: As demonstrações contábeis e notas explicativas do 
CNJ estão estruturadas em conformidade com as normas 
contábeis? 

 

3 ACHADOS DE AUDITORIA 

3.1 Distorções de valores 

41. Não foram identificadas distorções relevantes de valores no exercício de 
2024. As distorções verificadas pela equipe de auditoria foram corrigidas pela 
administração antes do fim do exercício por Notas (NAs) ou Solicitações de Auditoria 
(SAs). Eventuais correções realizadas no exercício de 2025 não apresentaram impacto 
significativo. 

3.2 Distorções de classificação, apresentação ou divulgação 

42. Não foram identificadas distorções relevantes de classificação, 
apresentação ou divulgação durante o exercício de 2024. As distorções verificadas pela 
equipe de auditoria foram corrigidas pela administração antes do fim do exercício por 
Notas (NAs) ou Solicitações de Auditoria (SAs). Eventuais correções realizadas no 
exercício de 2025 não apresentaram impacto significativo. 

3.3 Desvios de Conformidade 

43. No exercício de 2024, não foram identificados desvios relevantes de 
conformidade. As inconformidades verificadas pela equipe de auditoria foram corrigidas 
pela administração antes do encerramento do exercício, por meio de Notas (NAs) ou 
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§ 2º A Requisição de Passagens e Diárias – RPD deverá ser submetida à apreciação do 
ordenador de despesas juntamente com a pesquisa de preços contendo todas as 
tarifas disponíveis na data do embarque.  

49. A análise de 330 processos de requisição de diárias e passagens revelou que, 
em 138 casos (42% da amostra), o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a solicitação 
de passagens, conforme estabelece o art. 25 da IN DG/CNJ 10/2012, não foi observado. 
A extrapolação estatística desse resultado para a população indica que 
aproximadamente 62,7% dos processos analisados descumpriram o prazo estipulado no 
normativo. 

 

50. O referido percentual mostra-se expressivo, especialmente se avaliado de 
forma comparativa ao montante gasto com passagens ao longo dos últimos sete anos 
pelo CNJ.  

 

51. Embora o descumprimento desta parte do normativo interno não seja o 
único fator que influencia a elevação dos custos com passagens, infere-se que o 

GRÁFICO 4 – ATENDIMENTO AO PRAZO MÍNIMO DE 10 DIAS PARA SOLICITAÇÃO DE PASSAGENS NO CNJ. 

GRÁFICO 5 – EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE SERVIDORES, JUÍZES AUXILIARES E GASTOS COM PASSAGENS 

NO CNJ (2018 - 2024). 
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86. O objetivo da auditoria é obter segurança limitada para expressar 
conclusões sobre as demonstrações contábeis, uma vez que o escopo de auditoria recaiu 
apenas sobre os ciclos contábeis de diárias e passagens, de folha de pagamento e de 
bens.  

87. A segurança limitada reflete, adequadamente, a opinião do(a) auditor(a), 
todavia, em função da limitação do escopo, não há garantia de que os demais ciclos 
contábeis expressam, de forma absoluta, a posição orçamentária e financeira da 
entidade. Também não há garantia de que não há distorção relevante em todos os ciclos 
contábeis da instituição em função do risco de detecção. 

88. Ressalta-se ainda que, por se tratar de trabalho de revisão ter sido realizado 
pela auditoria interna do órgão, não foi possível aderir na íntegra à NBC TR 2400. 
Todavia, todos os requisitos éticos da Portaria CNJ n. 115, de 23 de julho de 2020, que 
trata do Código de Ética da unidade de auditoria interna do Conselho Nacional de 
Justiça, foram observados integralmente durante a execução dos trabalhos, em especial 
a autonomia técnica e objetividade que trata da atuação independente e livre de 
influências que afetem ou aparentem afetar o julgamento profissional do auditor 
interno.  

89. Foram realizadas as avaliações especificadas pela NBC TA 700 – Formação 
de opinião e emissão do relatório do auditor independente sobre as demonstrações 
contábeis, para extrair as conclusões expressas a seguir, que fundamentam as opiniões 
emitidas no certificado de auditoria. 

6.2 Conclusões sobre as demonstrações contábeis 

90.  

91. Com base nos procedimentos realizados, que incluíram testes sobre os 
lançamentos contábeis dos ciclos de folha de pagamento, diárias e passagens e bens 
permanentes, bem como a verificação da estrutura e divulgação das demonstrações 
contábeis, conclui-se que as demonstrações contábeis do CNJ representam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a sua posição patrimonial, 
orçamentária e financeira em 31 de dezembro de 2024, em conformidade com as 
práticas contábeis aplicadas ao setor público no Brasil. 

6.3 Conclusão sobre a conformidade das operações, transações ou atos de gestão 
subjacentes 

92. Com base nos exames realizados sobre os atos de gestão, operações e 
transações que fundamentam as demonstrações contábeis do CNJ relativas ao exercício 
de 2024, conclui-se que, em todos os aspectos relevantes, os registros e os atos 
subjacentes observam as normas legais e regulamentares aplicáveis, bem como os 
princípios constitucionais que regem a administração pública, notadamente os da 
legalidade, legitimidade, economicidade e responsabilidade na gestão financeira. 

6.4 Impacto dos achados nas contas da unidade auditada 
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de TI sob a coordenação de servidores pagos mediante diárias (Doc. SEI n. 1920302). 
Dentre as proposições apresentadas, foi sugerida a criação de mais cargos efetivos, bem 
como de cargos em comissão e funções comissionadas. A matéria depende de soluções 
de médio-longo prazo e encontra-se em tramitação, com conclusão para a Secretaria de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade (SOF) para manifestação formal. 

109. Desse modo, as diárias contínuas ainda são objeto de interesse do 
monitoramento tendo em vista que, apesar das medidas adotadas pela administração 
atenderem à recomendação do relatório de contas de 2023, ainda se pode levar um 
tempo prolongado para que as inconformidades sejam efetivamente equacionadas, 
dada a inviabilidade de interromper abruptamente os serviços prestados pelos 
servidores enquadrados em tal cenário. Caso a situação persista em 2025, poderá ser 
registrada como achado de auditoria de não conformidade, uma vez que a 
recomendação expedida no relatório de contas do exercício de 2023 foi formalmente 
encerrada. 






